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A. 1. NO 340669/96
RECORRENTE. M. L Decorações

•• RECORRIDO: Célulade Julgamentode Ia Instancia
RELATOR: Francisco das ChagasAlbuquerque

EMENTA

ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. Fiscalização especifica de Balanço

inicial a um balanço dado no inicio da fiscalização Levantamento de esto-

que. Método correto para apurar a aquisição e vendas de mercadorias sem

documentação fiscal. Restou provado a acusação fiscal relativa a saída de

mercadorias sem a competente documentação. PROCEDENTE Decisão

UNANIME.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de n° 340669/96 em ra-

zão de Omissão de Vendas no montante de RS.86.110,20.

Defesa tempestiva

Julgamento em Instância Singular de PROCEDENCIA

Recurso voluntário
Parecer da Assessoria Tributária Douta Procuradoria do Estado ratificando

sentença prolatada em la Instância, devidamente adotado pela Douta Procuradoria

do Estado
É O RELATÓRIO

PROCESSO DE RECURSOS 0002976/96 A.L340669196
~~- --~-~-"_._--"~~~~-------------------------



l' " •
2

VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, que o Auto de infração em

questão é derivado de levantamento especifico de mercadorias, de Balanço a

balanço referente ao exercicio de 1994.

Todas as planilhas exigidas neste tipo de fiscalização foram devida-

mente preenchidas de fonna correta por ocasião da fiscalização, técnica esta,

que pennite verificar se as entradas ou saídas de mercadorias nwn detennina-

do penodo foram realizadas com ou sem nota fiscal .• Por ocasião da apresentação da sua defesa a impugnante alega cer-

ceamento de defesa, por ter-lhe sido negado a pencia solicitada no processo,

assim como, que a ação fiscal fora concluida fora do prazo estabelecido para

o encerramento que é de 60 dias, o que também discordamos nos tennos refu-

tados em parecer exarado pela Douta Procuradoria do Estado

Assim posto, ficando comprovada a acusação fiscal, somos, pela manutenção

da sentença de prolatada em la Instância, arrimados ainda no parecer da Douta

Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e exmninados os presentes autos, em que é recorrente ML Decorações

Ltda

e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia
RESOLVEM os membros da 2a Camara do Conselho de RecW"Sos

O DE RECURSOS

PRESID

Dr.Nab

Tributários, põr UNANIMIDADE de votos conhecer do recW"Sovoluntário negar-lhe pro-
vimento para fIm de confmnar a decisão CONDENATÓRIA recorrida nos tennos do re-
lator e da Douta Proctradoria do Estado.

SN...A:O~~SÓESDA 2a C~DO CON
TRIBUTÁRIOSem Fortaleza,L..r 1'11 'J~•

~:~O-J(
Dr. tibiratan Ferreira Andrade

Procurador do Estado
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